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EDITAL FAPESB/SECTI/SDR Nº 009/2024 – INVENTIVA II

SELEÇÃO DE PROPOSTAS EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA PARA
OBTENÇÃO DE APOIO FINANCEIRO NA MODALIDADE SUBVENÇÃO ECONÔMICA – EDITAL INVENTIVA II

ERRATA 07

A Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB e a Secretaria de Ciência Tecnologia e Inovação –
SECTI, no uso de suas atribuições tornam pública aos interessados, a retificação do Edital em epígrafe, mantendo as

demais cláusulas sem alteração:

1. Alterar o cronograma constante do item 08 do Edital (p.11), que passa a ter a seguinte redação:

Início Término

Lançamento da Chamada Pública 08/03/2024

Fase1.Submissão das ideiasinovadoras 18/03/2024* 10/06/2024*

Seleção e avaliação das ideiasinovadoras–Fase1 14/06/2024* 14/08/2024*

Divulgação do Resultado Preliminar das Ideias Inovadoras

Selecionadas–Fase1

16/09/2024*

Prazo paraInterposição

Administrativos na Fase1

de Recursos 17/09/2024* 23/09/2024*

Divulgação das

Aprovadas na Fase1

Ideias Inovadoras 30/09/2024*

Atividades Datas

Fase 2. Submissão dos Projetos de

Empreendimento

Até 14/10/2024* 26/11/2024*

Seleção e avaliação dos projetos de

empreendimento – Fase2

27/11/2024* 27/12/2024*

Divulgação do resultado Preliminar dos Projetos 

De Empreendimento Selecionados–Fase2

24/01/2025*

Prazo para Interposição de Recursos

Administrativos na Fase2

27/01/2025* 31/01/2025*

Divulgação dos Projetos de

Empreendimento Aprovados na Fase2

10/02/2025*

Comitê Avaliador 17/02/2025* 25/02/2025*

Divulgação do resultado final e publicação

No DOE

10/03/2025*

Prazo para constituição da empresa e inserção de
informações e documentos para a contratação na
Plataforma da FAPESB

Até 60 dias após Divulgação do

resultado*

Contratação dos Projetos Até 90 dias após Divulgação do

Resultado*

(*)Datas que podem ser alteradas pela FAPESB, independente de aviso prévio. Quaisquer modificações serão
comunicadas através de endereço eletrônico (editalinventiva2@fapesb.ba.gov.br) ou informe divulgado no Portal
da FAPESB (www.fapesb.ba.gov.br).

Salvador, 10/01/2025

Handerson Jorge Dourado Leite Diretor

Geral da FAPESB


